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ADOTA, para aplicação no Munic! 
pio de Sarandi, a lei Estadual' 
n2 6.174- de 1970, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcioná-• 
rios Civis do Estado. 

A Câmara Municipal de Sarandi,- 
• Estado do Parana, aprovou e eu, Julie Bifon, Prefeito Mu- 

nicipal sanciono a seguinte Lei: 

' Art. lQ)- fica adotada por este 
Município, como norma disciplinadora do Regime Jur!dico de seus Ser 
vidores estatutários, a Lei Estadual nQ 6.174, de 16 de Novembro de 
1970, que dispõe sobre o Estatuto dos funcionários Civis do Estado - 

# 
do Parana. 

çÕes em contrário. 

vigor na data de sua publicação. 
/ 

Art. ,22)- Revogam-se as dispos.!, 

Art·. 32)-,ie:.sta Lei entrará em - 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de novembro de 1983. 

-~ LIO BIFON 
Prefeito Municipal 

io Executivo- 


